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CHAMADA PÚBLICA PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES 
PORTADOR DE DIPLOMA 

A Comissão Local de Processo Seletivo Acadêmico Institucional do campus Presidente Figueiredo informa que 

estarão abertas inscrições para preenchimento de 05 vagas remanescentes do Curso Engenharia de Aquicultura. 

Poderá concorrer a 01 (uma) das vagas do IFAM, ofertadas neste processo seletivo, o candidato que tenha 

concluído um Curso de Graduação em qualquer Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC), desde que se considere a afinidade entre os cursos detalhados no Anexo II desta Chamada e 

os critérios descritos a seguir: 

I - tenha concluído Curso de Graduação, com aproveitamento de 100% (cem por cento) dos créditos 

do curso de origem; 

II - ter coeficiente de rendimento acumulado de, no mínimo, 6,0 (seis); 

Os interessados deverão entregar o Formulário de Inscrição (Anexo III) preenchido e assinado, acompanhado 

de cópia do Histórico Escolar, no protocolo do campus Presidente Figueiredo. As inscrições ocorrerão de 12 a 17 de 

março de 2020. 

No Formulário, os candidatos deverão informar, no padrão de 0,0 a 10,0, o coeficiente de rendimento. 

A seleção se dará em etapa única e classificatória, com base no COEFICIENTE DE RENDIMENTO do candidato. 

O IFAM não se responsabilizará pelo incorreto ou incompleto preenchimento do Formulário de Inscrição, 

cabendo a responsabilidade unicamente ao candidato e/ou seu representante legal, em caso de menor de idade. 

Em caso de igualdade da NOTA FINAL na classificação, far-se-á o desempate, para fins de classificação nas 

vagas, levando-se em conta, sucessivamente, os seguintes critérios:  

I - maior idade;  

II - curso de origem da mesma Área de Conhecimento ou Eixo Tecnológico do curso pretendido no IFAM 

Será eliminado o candidato que: 

I -  possuir nota menor que 6,0 (seis) no Coeficiente de Rendimento Acumulado;  

II - não possuir afinidade entre o curso de origem e o curso pretendido, conforme tópico 4 deste edital;  

III - não informar o Curso de Origem no Formulário de Inscrição; 

IV - não informar o coeficiente de rendimento acumulado no padrão de 0,0 a 10,0.  

A classificação se dará por curso, em ampla concorrência, pelo ordenamento decrescente da NOTA FINAL dos 

candidatos com a inscrição deferida. 

As chamadas para matrículas ocorrerão conforme disponibilidade de vagas, respeitando-se a classificação dos 

candidatos.  

Será desclassificado aquele que não comprovar a veracidade das médias informadas no formulário de inscrição 

por meio do Histórico Escolar ou equivalente. As demais regras de desclassificação, de matrícula, de chamadas de 

lista de espera, de verificação de atendimento às regras e de preenchimento de vagas remanescentes, bem como a 

documentação para matrícula e a validade deste processo seletivo respeitarão o que fora determinado no Edital N° 

36/2019 /PROEN – PORTADOR DE DIPLOMAS/IFAM. 

Presidente Figueiredo - AM, 11 de março de 2020. 

 
Comissão Local de Processo Seletivo Acadêmico Institucional – campus Presidente Figueiredo 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA  

 
 
 
 
 

ETAPAS ATIVIDADES DATAS LOCAL 

1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 11/03/2020 
SITE ESTUDE NO IFAM, 

SITE E MURAL 
DO IFAM/CPRF 

2 INSCRIÇÕES PRESENCIAL 
12 à 17/03/2020 

das 08 às 12 h e de 13 às 17h 
Protocolo do Campus 

IFAM/CPRF 

3 RESULTADOS PRELIMINARES 
18/03/2020 
até as 12h 

SITE ESTUDE NO IFAM, 
SITE E MURAL 
DO IFAM/CPRF 

4 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

(PRESENCIAL) 
contra os Resultados Preliminares 

18/03/2020 
das 14 às 17h 

Protocolo do Campus 
IFAM/CPRF 

5 
RESULTADOS DOS RECURSOS 

e dos RESULTADOS FINAIS. 
19/03/2020 
até as 12h 

SITE ESTUDE NO IFAM, 
SITE E MURAL 
DO IFAM/CPRF 

6 CHAMADAS PARA MATRÍCULAS 

19/03/2020 
das 14h às 17h 

e 
20 e 23/03/2020 

das 08 às 12 h e de 13 às 17h 

Protocolo do Campus 
IFAM/CPRF 
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ANEXO II 
 

DA AFINIDADE ENTRE OS CURSOS 

A afinidade entre os cursos de origem e os cursos pretendidos para Portador de Diploma será analisada em conformidade com as 

classificações listadas no quadro a seguir: 

Quadro 1: Classificação dos cursos 

 

ÁREAS/ EIXOS DO CURSO DE ORIGEM CURSO DO IFAM 

Ciências Biológicas (CAPES) 

Engenharia de Aquicultura 

Ciências da Saúde (CAPES) 

Ciências Agrárias (CAPES) 

Produção Alimentícia (CNCST) 

Recursos Naturais (CNCST) 

Ambientes e Saúde (CNCST) 

Agroecologia e Aquicultura (CNCST) 
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ANEXO III 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
DADOS PESSOAIS 

 
OPÇÃO DE CURSO PARA CONCORRÊNCIA: 
Curso de Graduação em ___________________________________________________________ do campus 
__________________________________. 
 
COEFICIENTE DE REDIMENTO  
Informe seu coeficiente de rendimento, no padrão de 0,0 a 10,0:  

 

CURSO DE ORIGEM:____________________________________________________________ 

 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: _______________________________________________________ 

 

CR: _____________________. 

 
_____________, ____ de ___________ de 20__ 

 
 
 

________________________________________        __________________________________________________ 
  Assinatura do Estudante                                   Assinatura do representante legal  

        (em caso de menor de idade) 
 

............................................................................................................................................................................ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO - VIA DO CANDIDATO – 

NOME: 
_____________________________________________________________________________________________  
R.G.: ___________________ 
Total de Folhas entregues: _________ (preenchido pelo servidor do IFAM) 

 
_____________, ____ de ___________ de 201__ 

 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do Servidor do IFAM 

Nome completo do candidato(a): 

Nome social completo do candidato(a): 

Endereço:                                         

Bairro/Comunidade: 

UF:                                                              Cidade:                                                   CEP: 

Sexo:                                                           Estado civil:                                             Nacionalidade: 

Naturalidade: UF:                                        Cidade:                                                   CPF: 

Número Identidade/RG:                              UF:                                            Órgão Expedidor: 

Data de Nascimento:                                  Idade: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

E-mail: 

Telefone:  


